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RESOLUÇÃO Nº 479/2009. 

 
  

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas, correspondente ao 2º semestre letivo 

de 2008. 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

213/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada 

no dia  07  de  outubro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002116/2009,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas desta 

Universidade, correspondente ao 2º semestre letivo de 2008, conforme consta do Processo acima 

mencionado:  

 

 

01. DÉBORA DOS SANTOS FERREIRA 

02. DEIZE BALDUINO DE SENA 

03. DYEGHO ORDONIO SANTOS DE PAULA 

04. EDILAINE CRISTINA LOURENÇO DE SOUZA 

05. EMÍLLA FERREIRA GONÇALVES 

06. EVERTON DA SILVA E LIRA 

07. FÁBIO JOSÉ LOURENÇO BEZERRA 

08. FELIPE DE ALMEIDA MACIEL 

09. FLÁVIA MEIRELE DA SILVA 

10. GEORGIA VILELA MARTINS 

11. GETULIO  BASILIO DE SOUZA 

12. GILDO SEVERINO MONTEIRO 

13. GUILHERME RICARDO DE SOUZA 

14. HELLEN WHITE MORAES E SILVA 

15. HELTON BRUNO FEITOSA DOS ANTOS  

16. IRENE CRISTINA CAMPOS E COSTA 

17. JAIDETE DE LIMA BARBOSA 

18. JANINE FERREIRA SILVA 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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19. JULIANE MARIA LINS DO MONTE 

20. LUCIANO APRIGIO DA SILVA JUNIOR 

21. MARCIO EMERSON DA SILVA ASSIS 

22. MARIA APARECIDA DE SOUZA CAVALCANTI 

23. MARIA CAROLINA SOTERO 

24.  MARIA JOSÉ DA COSTA 

25. MARIA LUIZA LYRA BARRETO 

26. MARIANA DUGERO MARCELINO SILVA 

27. MARIANA OLIVEIRA BARBOSA 

28. MARÍLIA GABRIELA CHAVES BARROSO COSTA 

29. NYLBER AUGUSTO DA SILVA 

30. PATRÍCIA ROQUE DA SILVA 

31. PAULO GOMES DA SILVA 

32. RENILDO SOARES  DA SILVA 

33. ROSÂNGELA DA ASSUNÇÃO GOMES 

34. SIMONE DA SILVA VASCONCELOS 

35. SUZI BATISTA DA SILVA 

36. VITOR HUGO DE ARIMATÉA ROCHA 

37. WELLINGTON JAILSON DO NASCIMENTO. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13  de outubro  de 2009. 

 

 
 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 


